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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

\lin$lâ de Edital

EDTTAL DE LrcrrAÇÁo N.02/2020 - coNsELHo DÀ cooRDENAÇÀo REcT0NAL DE EDUCAÇÃo DE RIo vERDE

co)t.'\'tTE N"02/2020

I. DO OBJETO

. ficando a eficácia

Na hipótese de não haver cxpediente na data acima fica a presente licitação, automaticamente. transferida paÍa o primciro dia útil subsequente

àquelá, na mesma hora e locá|, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato impÍevisivel

L I Contrataçào de empresa de engenharia para ampliação e reform4 no,Colégio Estadual dyino Pereira Ro§ha' no Municipio de Rio Vcrde GO'

conforme Projetos, Planilhas orçamentária, Memoriàl Descritivo, e, crono-grama Fisico-Financeiro, quc integram este edital' indepcndente de

transcrição.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato' com vigência de 06 (sei

condicionada à publicação do extrato no Dituio Oficial do Estado - DOE

ODALIDÀDE Convite n" 02/2020

ATA DE
BERTURA

20

HORARIO 00min

Contrâtaçlo de empress de €ngenhâria para AMPLIÀÇÃO E REFORMA no Colégio Estaduâl Alvino Perêirâ

Rochâ, no município de Rio verde Go, conforme Projetos, Planilha orçamentária, Memorial D€scritivo e

Cronogrâma Físico-íinanceiro, que iítegram este edital, indep€nd€nte de transcrição
OBJETO

Menor preço, regime de execuçlo empreitads por preço globalIPO

Salão de reuniões da CRE Rio verdeLOCAL

(64) 3622-0708FONE

0 I 900006069735 (20 | 900006065988)ROCESSO N"

INTERESSADO Conselho da Coordenaçào Regional de Educaçào dc Rio VeÍdc

s) meses a contar da data da assinatura do

V

O (A) presidente da Comissâo de Licitação do Conselho da Coordensção Regionrl de Educação Rio V€rde doravante denominada apenas

óomissão, designada pela Portarir n" OiIZOZO. ae O: de junho de 2020, toma público aos interessados, que estará.rcunida à§ 08 horas do dia

g!@&3ú, natoordinação Regional de Rio Verde, na Rua Costa Comes, no 1864, nesta cidade. a fim de receber, abrir e examinar Documentaçào

-ã!ã-.t^ a^ Empresas que p;etendam panicipar do Convite n" 02/2020, processo n" 201900006069735 em epígÍafe, do tipo M9!9! pIg§q

resime de execucío emoreitaáa por oreco qlobal. esclüecendo que a presente licitaçâo será regida pelas normas estabelecidas neste Edital. na

ffiplementarnoi23'jel4dezembrode2006'çomasalteraçôçscontidasnaI,eiComplementaI
n" l4? de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no 155 de 27 de outubro de 2016'



1.2.2 - A vigência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissâo de Licitaçào de acordo com o vulto da obra descrita no

"Cronograma Físico-Financeiro".

2 DAS CONDIÇÓES CERAIS

2.1 Somcntc poderão panicipaÍ do presente Convite Pessoa Jurídicâ- especializadas no ramo, legalmente constituidas, que satisfaçam a§

condições estabeleçidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissâo de Licitação, a qual compctirá:

2.2. I Receber os envelopes documentação e propostas:

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os paíicipantes, dc conformidade com as exigências do edital e leis penincntes ao

ccrtrame :

2.2.3 Procedcr ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do ilem 08 deste instrumento:

2.2.4 Lawar úÀ citcrnstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser tomada-§

2.2.5 lnformar os recursos que porvcntura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação:

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão. que nest€ caso, ao presidente do Conselho Escolar.

2.2,7 Promover a divulgação dos seus atos peninentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de avisos da Comissão de

Licitação, na Prefeitura,no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os participantcs, e. Diário OÍicial do

Estado - DOE. conforrne o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes quc não resultem em Prejuizos para o entendimento da

proposla e pam o seujulgünento, ou pam o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem paÍtes integrantes e inseparáveis deste edital para todos os efeitos

legaisi

ANÉXO I . a) Projeto Básico
b) Planilha orçamentfuia;
c) Cronogrüna Fisiço-FinanceiÍot
d) Memorial descritivo/especiÍicações técnicasi
e) Detalhamento de encargos social e do BDI;
f) Prorjetos Executivos;
g) Parcela de maior relevância
h) ARTS

ANEXO II - Cana de Apresentaçào da Documentação (Modelo)

ANEXO III " Declaração de Sujeiçào do Edital (Modelo) ANEXO
IV - Carta Aprcsentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaraçâo de vistoria (Modelo)

ANEXO vl - DeclaÍação de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - DeclaÍação de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modclo) ANEXO

VIll - Minuta Contratual
ANEXO Ix - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.S O Udital e toda a documentâçâo técnics: planilhas e dctalhamentos. ellcontram-se disponív€is na Unidâde E§colar iunto à Comissão de

Licitação/Coordenaçío Regional.

3 DA PARTICIPAÇÁO

3.1.1 Somente cr,i o âÍticiDâr dâ D nte licitacÀo â Jurídico oue comDrovarem obter na datâ ds âor€seítâcÃo da p roDostâ,
rtNnrc

j.l Somente poderào panicipar do presente Convite as Pessoas Juridica^s que atenderem a todas as exigências' inclusive quanto a documentação

requerida nesie edital e ainàa quc contiver no seu rarno de atividade. inserido no Contrato Social §m vigor' dcvidamentc registrado na Junta

Comercial, I faculdadc para execução do serviço. constante dos Anexos deste edital-

tâl n Li es d rlcz do I estim

d
(le



J.4.3 Pcssoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e Çontratar com â Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal enquanto

perduraÍem os motivos determinantes da punição ou até quc sej a promovida a reabilitaçào. na lorma da Lei, perantc a própria autoridade que aplicou

à penalidade, circunstância que suieitará o responsável, caso paíicipe nesta condição, à pena prevista no art. 97. parágrafo único. da Lei n" 8.666/93.

Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

1.4.4 Pessoa fisica ou pessoa juídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou sej4 Pessoa Juridica que. isoladaÍnente ou em

consórcio, seja responàvel pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável téçnico, ou integrante da

equipc técniçq conforme disposlo no aÍigo 9" incisos I e II da Lei 8.666193.

J.4.5 pessoa Jurídica isoladamente ou em consórcio, responsável pcla elaboraçào do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, acionisla ou detentor de mais de 50% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador. responsável técnico ou

subcontratado.

3.4.6 pessoa Juridica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOG - Superintendência de

Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da Administração do Estado de 6oiris - SEAD;

balânço Pâtrimonial do último exercicio. atualizado e reeistrâdo nâ Juntâ ComerciÂ1, As sociedades rêcém constituídes poderão pârticipar
do certâme aDresentando o bâlan contá hil de âh€rturâ:

3.2 A paÍticipação na Iicitação impoía total e irrestrita submissão dos proponentes às çondições deste Edital

3.3 Nenhuma pessoa íisica ainda que credenciada por procuração legal, poderá represcntar mais de um licitante

J.4 NÃO PODERÀO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa Juridica Concordatária ou em processo de falênçia. sob concurso de credores. em dissolução ou em liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a Secrelaria dç Estado da

Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrçrá em qualquer uma das fases desta liçitação.

3.4.7 Pessoa Juridica que esteia reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 P§ssoa Juridica que inconerem nas p§nalidades previstas no aÍt. 87, incisos III e [V, da Lei Federal n" 8.666/9];

3.4.10 pessoa Jurídica que tendo construido obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, nào demonstrem situação regular para

com a Seguridade sociai e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen(o - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei'

J.5 Nenhuma pessoa Íisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitaçào. Caso ocora. serào as respectivas licitantes

inabilitadas.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas' ap resentar reclamaçôes ou recursos e assinar atas, o

3.6 É facultado a licitante a presença do diretoÍ, sócio ou representante legal na sessào de abertura do presente Convite não excluindo' porém' a

exigência de apresentação do documento constante do item 05 - Da Documentação/Habilitaçâo, deste edital.

reprcsentantc legâl da Pessoa Juridica comprovadamente constituído

3.4.8 Pessoa Juridica que nâo atenda as exigências destc Edital.



3.8 Quando da panicipaçâo de Pessoa Juídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente autorizada pela matriz, salvo por

determinaçào estatutári4 que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constanto do item 05 - Da Documentação,

deste edital, deverá ser rcfergnte à filial (exceto as ceÍidôes que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matria toda documentaçâo exigida será a ela relativa. não sendo aceito nenhum documento
referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão aprcsentar no di4 horário e local de abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do edital. à

Comissào de Licitaçâo, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados. sendo o primeiro com o

subtítulo 'DOCUMENTAÇÀO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas paÍes extemas além da raáo social da Pessoa

Juridica licitaíte, a indicação com os seguintes dizeresi

"Conselho dâ ('oordenâção

Regionel rle Rio Verde-
co\Írssro DE r-rcrr^(rÃo -
co\\'t1E \'02/2020".

3. I I A Comissão de Licitaçào não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entrggues diretaÍncntg à mesma no horário c

data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze) minutos, nenhum documento ou proposta

será recebido pela Comissão.

,I . DAS INFORMAÇÔES, ESCLÀRECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

4.1 As informaçôes e ssclarecimcntos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e'mail do Conselho de

Coordcnaçno Regional dc Educaçlo de Rio Verd ou por expediente protocolado, dirigido à Comissâo de Licitação - CL, situada a Rua Costa

Gomes, 1864, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abeíura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualqueÍ pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antçs da data fixada Parâ abertum da sçssào

pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administraçào, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a

apontar, depois da abertura dosinbaliros licitalórios, falhas ou inegularidades que o viciaÍem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame. se for o caso. Qualquer

modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o pÍazo inicialm-ente estabelecido. exceto

quando, i;questionavelme-nte, a alieraçao nâo afctar a formulaçào das propostas, nos termos do §4" do an. 2l da Lei n" 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarccimentos não §uspendem o§ pr.lzos previstos no ceÍtatne'

4.6 Os esclarccimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no cdital, estarão disponiveisjunto à Comissào de

Licitação do Conselho Éscolar, não podendo as licitantcs, em qualquer hipótesc, alegarem dcsconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO

"Conselho dâ Coordeírçio
Regionsl de Rio verde-
colrrssÃo DE LlclTÁÇÃo -
coNvrTE N" 02/2020".

u\\'t t,oPE \'. 0l - D(x t }lu\T,\ÇÀo

5. 1 A ..Documentaçào" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitem 3 10,

deste edital, preferencialmente, em papel timbrado,0l (uma) via de cada documento, contendo o número do CMJ, InscÍições Municipal e ou

Estadual, enáereço, e.mail, telelone/c;lular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todâs as páginas rubricadas, sendo

o ,iiti.u pagma àriuda e assinada pelo representante legal, e conter{ obrigatoriamente, sob pena de inabilitaçào da proponente, os documentos

abaixo relacionados.

5,1.1 Para rtns de hahilitação. os Licítantes CONVIDÁDOS Pg!!9L4! aprcsentot, devídaúente homologado e atüalizado' cadaslro no

CÀDFOR e os Pessoas Jurídicus INTERESSADÁS deveúo obrigt'loriomenle opresentat o CADFOR dd SLIPRILOG da Secretario de Estado

da Admínistração do Estado de Goirjts SEÁD, sita à Áv. República do Líbano' no

GO - Telefone: (62) 320 t -65 t 5/65 I 6. A Licilante regulatmente cadaslrado, que aprusenlü o CRC - CedÜcado de Regisíru Cadoslral,

à hahilitaÇdo jutídica 5.2 excao 5.2,1),

t 945. l" andar. Setor Oeste CEP:71.125-125 Goiônia -

devi d oment e ol u a I izado, frco desobrieada de ,elatiuos
É.



rcgulaidadertscal e trabalhista (ite 5.3) e qualiftcaçdo econômico-linanceira (irem 5.1), desde que ot rekridos documentos inlegrantes do
Certücqdo estejam qlualizodos e em úgêncla, sendo assegurado o dirclto de apresentar a docume qçao que estivet wncidt no CRC,
olualizodo e regulorizado dentru do envelope n" 0t - DOCUMENTÁÇÃO.

5,2 RELÂTIVAMENTE À REGULARIDADE JURiDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidadc e CPF do rçpresentante legal (diretor. sócio ou superintendente) da Pessoa Juridica licitante. caso não haja

procurador Iegalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissào de licitação,

com a apresentação do original).

5.2.2 Mandâto Procurâtório com Firma Reconhecida em canório. acom panhada cle cópia da cédula dc identidade do outorgado, caso o

responsável pela proponente seja procurador legalmente constituido e em caso de substabelecimento tarnbém deverá estar qualificado e

identificado e com firma reconhecida em caíório. O atendimento a este subitem suprime a gxigência do item 5.2.1. e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acomparhado dos documentos de eleiçâo de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se trataldo de Pessoa Juridica ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato

de rcgistro ou autorizaçào para funcionamento expedido pelo órgâo competcnte, quando a atividade assim o exigir:

5.2.5 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de investidura ou nomeaçào da diretoria em exercicio. e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual

5.3 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA

icroemDrêsa ou de Emoresa de Penueno Porte. ou oúândo houver âlterâcáo
5.3. I I E3.t3--c&j!.siss-!qp rovâcâo rh condicilo de

contrâtu a I ua I da em oi en

devcrio apresent tnr tifi la Ju de for a

#
nt erclâ osl

ísêis) meses. constândo no referido documento a siela ME ou EPP.
isl do tante

d
os últi

5.3.1 Prova d€ Inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver Íelativo ao domicilio ou sede da Licitante, peninente ao

seu ramo dc atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 prova de regularidade para çom a Fazenda Pública Federal por meio de CeÍtidâo Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Fedcral do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributo§ administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Cenidão Negativa d€ Débitos Relativos às Contribuições
previdenciririas e às de Terceiro, expcdida pelo Ministério da Fazcnda- Secretaria da Receila Federal do B.asil.

OBS: As comprovações peíinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Fcderal do Brasil (RFB) e pcla Proçuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tribuúrios federais e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) por elas administrados.

s.J.S prova de regulaÍidade püa com a Frzends Estsdurl, por meio de Certidão Negativa de Débito em Divida Ativa expedida pela Secrctaria de

Estado da Economia ou equivalente da Unidade da F§deraçâo onde a Licitante tem §üe sede'

5.3.6 prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Cenidão de Débito Inscrito ern Dívida Aliva -
Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Ceíidão expedida pela Secretaria de Finanças do

Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 prova de regularidade relativa ao Fundo de Galantia por Tempo de SeÍviço - FGTS, por meio do Certificado dc Regularidade do FGTS -
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.j.9 prova de Inexistência de débitos inadimplidos peranrc a Justiça do Trabalho, mediante a aprcsentação de Cenidào Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.440/201l.

5.3.10 Caso a panicipação no certame seja da maftiz, com possibilidade rJe que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-vers& a

prova de regularidade Íiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentaçào de cenidão positiva com efeito de negativ4

nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçào €xigida para efeito de comprovaçâo de

regularidade fiscal e trabalhist4 me§mo que esta apresente alguma restrição'



5.J.14 Se a documentaçào enviada nos termos do subitem 5.3. l2 for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno pone e apresentar
alguma restriçào quanto à regulaÍidade fiscal e trabalhistq ser-lhe.á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por igual periodo. a

critério da administração públic4 cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do cename, para

regularizaçâo da documentaçào. pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais cenidões negativas ou positivas com efeito de

negativa.

5.3. 14. I A DeclaÍação do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento postcrior ao julgamento das propostas, aguardando- se

os prazos de regularização fiscal pam a abeíura da fase recursal.

5.3. 14.2 A não-regularização da documentaçâo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aí. 8 | da Lei
no 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administraçâo convocar os licitanles remarescentes, na ordem de classificação. para a

assinatura do contrato, ou revogaÍ a licitação.

5.1 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEÍRA

5.4.1 Cenidão emitida pelo CÁRTORIO DISTRIBUIDOR CIVEL, da sede ou domicilio do licitante ou via intemet, que comprove inexistir
distribuição dc ações de falência c recuperação judicial, em quaisquer dos caíórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, §goiêla!âg
inferior a 60 (sessenta) dias da data da entreea dos envelopes documentacão e proposta.

5.4.1.1 Caso a panicipação no ceflame seja da filial, a Certidâo negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstraçào contábil do último exercício social, já exigiveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira

da proponente, v€dada a sua substituiçào por balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por

profissional registrado no Consetho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamcnte, o número do livro dirírio e folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerraÍnento. com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa

Juridica de engenharias c adas ncste exercício, que deverá aprÇsentar balanço de abenura para suprir a exigência deste item:

5.4.2. I A comprovação dâ boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base no balanço apresentado, e deverá,

preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da empresa de engenhariq assinada por profissional registrado no Conselho de

Contabilidade e pelo diretor. sócio ou representants da Pessoa Juridica com poderes para tal investidura, afe da mediante índices e fórmulas

abaixo especilicadas:

. rLG = (AC r RLP) / (PC+ELP). I tLC

. = (AC) / (PC) à r

. rsc = AT(PC+ELP) >l

Ondc:
ILG = índice de liquidezgeral ILC
= indice de liquidez conente ISG
= índice dc solvência geral AT =
ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realiávela longo prazo PC
= passivo cirçulante
ELP = cxigívcla longoprazo PL
= patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação,

deverá comprovar càpitai social ou patrimônio líquido cor.cspondente a loyo (dez por cento) sobte o valor total estimado do(s) serviço(s)' aÍavés

de balanço patrimonial integralizado, do último exercício exigido na forma da Lei.

5.5 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCXICI PROFISSIONAL

5.5.1 Regisrro ou inscrição da Pessoa Juridica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia Arquitelura e Agronomia

- CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Juridica Iicitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA g/ou CAU do Estrdo de Goiás.

devedo ser providençiados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possüir em seu qurdro permanente, na dala de abertura desta licitação, no minimo 0l (um) êngeoheiro

civil ou arquiteto, com experiêncii comprovad4 ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente' que seja(m)

detentor (es) de atestado(s) àe responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características

semelhantes ao solicitado nesle edital, limitados as parcelâs de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Bá§ico.

5.5.3 Comprovâç o da crpacitrçio técoico-profissionrl: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoajuridica de direito público ou

p.irado, em nome do proíissional responsávil técnico pela Pessoa Juridica proponente. devidamente acompanhados da respectiva Certidão de

Àcervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das rêgiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de

serviços de caracteristicas semelhantes e áe complexidadá tecnológica e operacional gquivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância

técnica ou vafor significativo. conforme Ancxo I - Projeto Basico -<-1 (T\fi 
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5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitar(e destaque, nas referidas certidôes. os serviços cuja

experiência se pretende comprcvar c o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ao) ser.preseÍtado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de víículo (s) entre o (s) proíissionâl (is) e a Pessor Jurídica
licitrnte; essr comprovoçeo devcrá (ío) ser feitr (s) rtrrvés de:

5.5.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Caneira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social-CTPS (das seguintes anotações: identificação do seú

portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do

Trabalho. ou:

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de ProÍissional (is) autônomo (s). que estcja registrado (s) no CREA c/ou CAU. com

atribuiçào (es) compativcl(is) ao objcto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ào) exiSida(s). ou:

5.5.5,3 Sóçios ou diretores estatutârios da Pessoa JuÍidica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA c/ou CAU,
Integrante (s) do quadro socieúrio da empresa de engcnharia licitffte, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART

devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condiçôes peÍinentes ao subitcm 5.5.1;

5.6.1 Csrta dc ApÍesentrçIo d, Documentaçeo contcndo todas a^s informaçôes e declaraÇÕes. conforme modelo Ancxo II deste Edital

5.6.2 Declaraçío de Termos de Sujeiçlo io Edital' conforme modçlo Anexo Illdeste edital

5.6.1 Declarsçlo de Parcntesco, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que nâo possui em seus quadros

de empregados e em seu corpo socictirio/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por

afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança qu€ atucm diretamente na

realizaçào do cename e/ou na formalização contratual.

5.6.4 DECLÂRAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conlorme modelo Ançxo vll, que tem condiçôes de alendcr as

Normss Regulamentrdorrs da Portarir n'3.214178 do MTE, aplicáveis às atividadcs objeto deste contrato, e, que tcm condições de

opresentar as documenrações solicitadas na Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN. de 25108111, conforme Anexo I - Projeto

Básiço.

5.7 Não serão aceitos protocolos de gntrega ou solicitação de documento em subslituição aos documentos requeridos no pÍesenle edital e seus

Anexos.

5.8 Para os documentos e ceÍtidôes requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriunda-s da intemet, desde que constante do envelope

documentação. iacultado à Comissâo. alerir a veracidadc dos mesmos.

5,9 Os documentos Íelativos à Habilitação (Envclope n' l) e às Propostas (Envelope n'2) serlo .prese[tados em €nvelopes septrâdos, €m

original, por qutlquer processo de cólia autenticrdâ por crÍtório competente ou por servidor di Comi§§io de Licitação. Som€nte s€rIo

atenaiaos pedidos àe AÚfENflCAÇÃg até !! (umldi0 útil. rntes de drtr mrrcada pf,ra rberturadr licitacão. de §êqundr-feira r!-!g!!q
feirs, das 09h às I lh e das l4h às I7h.

5.lO As cenidões que nâo possuirem prazo de validade, somente serào aceitas com data de emissão nâo superior a 30 (trinta) dia^s contados da

data da emissào do documento, exceto a Certidâo Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalentc). cuja data de emissâo não poderá

exceder 60 (sessenta) dia-s da data de apresentaçào da propo§ta

5.1I Em nenhum caso será aceita quer na hora da abeÍura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou inclusào de documentos de

habilitação quc não Íizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.12 Dç toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvida-s. podeÍá ser solicitado o original para conferência. no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.l3 Também motivará a inabilitaçâo para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovaçào do ramo de atividade comercial vinculado aos

objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrrda r fase de hrbilitaçáo, se todos os licitintes desistirem expÍesslmcnt€ do direito de recorrer d,s d€cisões a êla

pertinentes, epós assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostâs dos licitantes serão !bcrtos e anuncildos seus

valores, devolvendo-sê lacrados os envelopes dos licitentes inrbilitrdos. pÍocedendo-se Íegislro em Atr.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho da Coordenaçào Regional

de Educaçào de Rio Verde"
COMISSÀO DF I-ICITAÇÃO
coNVrTE N'. 02t202020
ENVELOPE N", 02 _PROPOSTAS
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5.6 DAS DECLARAÇÕES
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6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando cm consideração os preços estimados orçados pela SEDUC (conforme Projeto de Execução

Orçamentaria Anexo I), para contrataçào dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro. devidamente lacrado, uma única vi4
contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel timbrado, encademada, contendo o números do CNPJ, Inscriçôes

Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua ponuguesÀ elaborando a cotação de acordo com as gspecificações constantes das

planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a

clareza da mesma devendo suas páginas serem numeradis sequencialmcnte, com todas as páginas rubricadas, sendo a última pâgina datada e

assinada pelo .epresentantc legal, constituida dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para exccuçào dos serviços, expressos em moeda conente nacional, admitindo-se após a virgula §omcnte 02

(dues) cesrs dccimais. discriminando os preços expressamenle, obedecendo às especil'icaçôes mínimas conforme plarilha orçamentiíria con§tante

do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item). por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja mão de obrÀ

materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e Íiscais. encargos trabalhistas. seguros, transpoÍtes, etc.,

bem como a competente remuneração da empresa de engcnhari4 e outras dcspesas, se houver.

6.2.1 O licitante devcrá indicar na propost4 para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatuÍa do contrato, o nome

completo de seu representante legal, bem çomo o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os pÍeços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Juridica licitante deve limitar-se aos püâmetros de lei vigente apresentado pela Administraçào.

6.2.4 A Pessoa Juridica licitante deve apresentar a composiçào do BDI atualizado

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverâ utilizar o software MS Excel. de forma que o total do scrviço seja calculado

através da fórmula "TRUNCAR", conforme exemplo.

Erenplo

=TR[INCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

cooieolsenico tlnid Quânt. P,)Iâl P.\l-Ohrâ T.Serviço

rcoàúlenico *1 22.3t 0.00 1.59 35.47

rcozttl"*ico *z 65.11 5.94 0,00

roo2r8[,"-(, #i UM 98-41 5,71 6.62 t.2l4.ll

Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitiirio do matêriali
P.M.Obra - Preço unitilr'io da mão de Obral
2 - Número de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar exprcssamente o pÍazo de validade não inferior a §q (sessentrl diis corridos conforme Anexo [V, a contar da data de sua

apresentação.

6.3.2 Os erÍos de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas de engenharias licitartes. serão

coíigidos pela Comissao de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preÇo unitário e o total será

corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso. prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentárids) completq referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e seus respectivos preços

unitfuios, os preços parciais e preço total, BDI. e o prcço total dos scrviços, nos termos deste edital;

6.3.4 Apresentar Cronograma Fisico-Financeiro detâlhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Calta proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Juridica de engenharia licitante, com poderes devidamenle

comprovado para tal investiduia contendo informações e declarações conforme modelo Anexo lV deste edital

áJ.ó O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obÍa e cercania-s em dia e horário comercial, de modo a obter, para sua

própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessfuia à elaboração da propo§ta. Corrrdo

devera emirir óSCLIRÁÇÀO DE VISiORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo represeítrnte lcgll da Pessoa Juridica

licitânte, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obrÀ ejuntadâ à pÍoposta de preços.

ú
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6.3.6.1 Â vistoria deverá ser agendade em horário comercial, junto a Comisslo de LicitaçIo, sendo r dxta de início â partir da
publiceçlo do edital nos dêvidos meios de conunicaçIo, e, s datr de encerramento de 0l (um) dir útil ânterior, I dats Íixad, parâ
obertura da se§são pública.

6,4 É expressamente vedadâ à subcontrataçío do valor total do contrato, â subcontrâtâçío parcial poderá ser possível com anuênci0 da
titular desta Pssta, devendo rprese[trr o limite máximo e os serviços passÍveis pora r subcontrataçlo parcial em relaçâo ao vrlor lotsl da
obrr. Adicionrlmente deve ser apresentadâ r documentaçlo de regulrrid{de íiscale trabrlhistr, e, o contrâto firmado entre a adjudicatárir
e a empresa subcontratadr.

6.4. L A contratada se responsabiliza pela padronização. compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento oentralizado da subcontÍatação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 307o (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) EstrutuÍa Metálicq
c) Subestação;
d) Estrutura Laies (Pré - Moldadas);
e) Marcenaria;
0 Central de Gas:
g) SPDA (Sistema de Proteção conba Descargas Atmosféricas):
h) Esquadrias Metálicas, e;
i) Transpone de Entulho

6.5 Será desclassificada a propostâ, cuja especificação estiver incompativel com o(s) objeto(s) especificado(s) nos arexos constantes deste
instrumento, ou aind4 aquelas que omitirem as especificações minimas solicitadas. salvo quando apresentar omissões simples e inelevantcs
para entendimento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer ofeÍta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofenas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÀO DE LICITAÇÀO receberá em envelopes distintos e lacrados
contendo, os documentos exigidos pam habilitação e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitaotes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos Iicitatórios, a Comissão de Licitaçào
promoverá soíeio de 03 (três) licitantes. pam compor uma comissào representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitaçào na
verificação e rubrica da documentação e proposta.

?.3 Serâo inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação que, após conhecidos
pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitaçào serão julgados, dando-se imediata comunicação do rcsultado se presente todos os

licitantcs. Caso a Comissão julgue necessári4 poderá suspendeÍ os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da
fase de habilitaçâo, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional
às participantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permaneccrâo, devidaÍnente lacrados num único
involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abeíura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o prazo sem interposiçâo de
recursos, ou t€nha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos

interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilíadas, devidamente rubricados. até o término do período
recuÍsal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n'8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissâo.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertuÍâ dos envelopes de documentação e proposta. serão lavmdas âtas circunstarciadas, que mencionarão

todas as ocorrências que iÍteressarem aojulgamento da Licitaçào, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissào e prescntes.

8. DO CRITÉRIO DE .IULGÀMENTO

8.1 O julgâmento será realizâdo pela Comissào de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da lei 8.666/93, observando os scguintes

fatores:

8.1.1 OjulgaÍnento será realizado com base no menor preço! regime d€ execuÇeo empreitada por preço global
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8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que aprcsentar menor preço, regime dç execução empreitada por preço global, desde que atcnda as

minimas exigências estabelecidas neste instrumento:

8.1.3 Caso seja necessfuio a Comissão de Licitação poderá valer-se dc auxílio de técnicos da área referente ao objeto desta licitação para

realização do julgamento;

8.1.4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação panr as microempresas e empresas de pequqno pone.

8.1.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apreseotadas pelas microempresas e empresas de pequeno poÍte, sejam
iguais ou até l07o (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subilem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pcqucno pone mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto liÇitado:

8.1.5.2 Nào oconendo à contratação da microempresa ou emprcsa de pequeno porte, na forma do subitem anterior. serão convocadas as

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1. oa ordem classiÍicatóri4 para o exercicio do mesmo direito.

8.1.5.3 No çaso dc equivalôncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado soneio entre çlas, para que se identifique àquela que primeiro, poderá apresentar melhor ofena.

8.1.5.4 Na hipótese da não contrataçâo nos temos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do ceÉame.

8.1.5.5 Na hiútese da não conratação nos tçrmos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objero licirado será adiudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

8.1.6 Uma vcz convocadas as Pessoa Juridica çmpatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o sorteio scm a sua presença.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, enscjará a inabilitação da proponente ou a desclassificaçào da
proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão dc Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3", do art. 43 da Lei n" 8.666/93.

E.4 O julgamento das habilitaçôes e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào pública que poderá ser marcado para tal
fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contni{'io seni o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento
de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os panicipantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

IO. DA HONÍOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

ll

l0.l Transcorrido o prazo recurv e decididos os reÇursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido à apreciação do
PRESIDENTE DO CONSELHO DA COORDENAÇÀO RECIONAt. DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE. para homologação da licitaçâo e

adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectivâ(s) parâ assinâtura do contrato.

DA CONCILIAÇÃO E DA MEDIAÇÂO

I I.l. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização. execução ou encerramento do ajuste decorrentes dcsta licitaÇão serão submetidas

à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma
da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144. de 24 dejulho de 2018.

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIÀ
\29

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçâmentários:

. Dotação Orçamentária: l2 368 l019 301

. Natureza: Transferência Capital: 4.4.90.51 .19

. Fontc: 100 - TE

. Valor Previsto: RS 330.000,00 (trezçntos e trinta mil .cais)
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I 2.I . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decoÍÍente desta licitaçâo, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável,
serâo, no tocante aos direitos patrimoniais disponiveis. submetidos à arbihagem, na forma da Lei n" 9.107, de 23 de setembto de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n" 144. de 24 de julho de 2018. elegendo-se desde já para o seu julgamcnro a CÁMARÁ DE CONCILIAÇÀO.
MEDIAÇÀO E ARBITRÂGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAI- (CCMA), ourorgando a esta os poderes paÍa indicar os árbitros e
renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciario parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

13.I Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha orçamentári4 cronograma íisico-
financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O prazo paÍa a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dirs úteis, contados da convocaçâo da licitante, se o convocado oão assiníu o

contrato em tempo hábil, decairá o direito à contrataçâo. somando com a previsão de possibilidade de pronogação do prazo, de acordo com o que

estabelece o aí. 64. caput e § 1", Lei n" 8.666/93.

lJ.2.l Ouândo dâ âssinâturâ do contrâto â Contrâtâdâ de\erá aDresentâr:

r) Prova de regularidade para com a Fazcnda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Cenidão expedida pela Secrctaria de

Finanças do Município onde os serviços serão prestadosi

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informatilo dos Créditos não Quitados de Órgâos e Entidades

Estaduais, nos termos do art. 6", inc. I. da Lei Estadual n" 19.754/17.

c) Certidão Negstiva de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contrâtrr com a Administração Pública nos termos do § 4". an. 5'.

do Decrcto Estadual n" 7.4251201 l.

13.3 Os trabalhos devcrão scr iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Superintendência de Iniaestrutura ou

pelo Presidente do Conselho Escolar.

13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o rcfazimento de qualquer paÍe da obra realizada pcla contratada, sem qualquer ônus

paÍa o mesmo, caso essa tenha sido executada çom impericia técnica comprovada ou em desaçordo com as normas, especificaçÔe§ ou com as

determinações pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, além do rccomendado pela íiscalizâção, nos termos do aí. 69

da Lei 8666/93 e as norÍnas da Lei n' 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciária§, referente aos

trabalhadores que cxecutaram a obr4 bem como as fiscais e parafiscais.

13.1.3 A CONTRATADA é responsável pçlo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsávcl pçlo seguro de rcsponsabilidade civil e

danos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôcs nos serviços contratado§ nos limites

estabclecidos no § lo do Art. 65 da tci n". 8.666/93.

13.4.1 Os acréscimos ou supressôes aludidas no item anterior somente se darão mediante justiÍicativa manifcsta expÍessamente pela

Superintendência de Inftaestrutura da Secreta a da Educaçào.

13.4.2 A contratada sc obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, dgorosamente, aos

projetos de engenhaÍia quJlh" for"r fomecidos pela §ecretaria de Estado de Educaçào, através da Superintendência de Infiaestrutura e às

modificaçÔes propostas e aprovadas pelo Setor durante a exccuçào dos serviços.

I4. DO PRAZO DE ENTRECA E DA FISCALIZAÇÃO

l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial DescÍitivo/Especificaçôes Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a

panir da emisiào do autorim formal, pêla SupeÍintcndêncir dc Infrrestrutura ou Conselho [']scolâr (1, t nidndt Ir§.olâÍ solicitànte'

14.2 Se o licitantc vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifostâção por escrito e

aceita pela Contratante, sujeitat-se-á às penalidades deste Edital e legislação peninente'

14.3 A Íiscalizaçâo de todas as fases dos serviços será feita por proÍissional competente designado pela Secrctaria dc Estado de Educação'

14,3,t Além das anotações obrigalórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada dcverá recorrer ao DiiáÍio de Obra.

semprç que surgirem quaisquer improvisações, alteraçóes técnicas ou serviços imprevistos deçonentes de acidentes, ou condições especiais'

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância

técnica com o fato relatado. pwd



14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra"

I4.4.I PELA CONTRATADA:

t4.4.1

t4.4.r

t4.4.1

14.4.1

14.4.1

14.4.1

t4.4.1

14.4.1

I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência:

3 As consultas à Ílscalizaçáo;

4 As datas de çonclusão de etapas camcterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

5 Os acid€ntes ocorridos no deçurso dos trabalhos;

6 As respostas às interpelaçôes da fiscalizâçâo;

7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

8 Outros fatos que, aojuizo da conhatada, devem ser objeto dc registro.

14.4.2 PELA FISCALtZAÇÃO

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Julzo foÍmado sobr€ o andamçnto da obra ou s€rviço, tqndo em vista as especifiçações, prazo e cronogÉmal

14.4.2.3 Observaçõcs cabiveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências:

14.4.2.4 Soluções as consultas lançadas ou formuladas pela contratada com corrcspondência simultânea para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabívcis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da

seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responúvel por seu acompanhamento e fiscalização. mediante termo circunstanciado. a§§inado pelas partes em

até l5 (quinze) dias corridos da comunicaçào escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamentç, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado' assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçâo, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no an. 69 da Lei n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade do§ §erviços executados.

I5 DA f,XECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I 5.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por mcio da Superintendência de Infraestruturq a coordenação, supervi§ão e liscalização dos

trabalhos objeto deste Edital e. aindq fomecer à contratad4 os dados e os elementos técnicos necessários à realizaçào dos serviços licitados.

15.2 A contratâda deveri! inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões, dizeres e simbolos a serem

determinados pela Secretaria de Estado da Educaçâo.

15.3 Para emissào do autoÍizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3. I Duas vias da Anoração de Responsabilidade Técnica de execuçào (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), com seu

devido recolhimento peranie o Conseiho Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de

Arquitetura e Urbaniimo (CAU-GO) sendo que uma via ierá anexada à Prestação de Contas e a outra scrá encaminhada à Gerência de

Engenharia e Acompanhamento dc Obras da Superintendência de lnfraestrutura:

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Especifico do INSS (CEI)I

15.4 Durante a execuçâo do contrato, a CONTRATAD^ deverá apresentar e'py



15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando

houver dispensa pela Previdência Social, neste çaso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados devcrào estaÍ devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de segurança n€cessiírios
para o excrcício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contmtação em regime dc execução emprcitada por preço global, não há possibilidade de formalização de tetmo aditivo
visando eventuais acrésçimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não

configurem falha do órgão gestor na elaboraçâo do projeto ou desconhecimento por pane da CONTRATADA do local onde os serviços serâo

realizados, nos termos do §3'do an. 65 da Lei n'8.66ó193, e nos limites fixados no §2'do referido anigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser justificad4 sempre por

escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educaçào, autorizada pelo titulaÍ da Pasta e formalizada por mçio de termo aditivo ao

Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do ceÍtame galantirá a solidez c a segurança do trabalho realizado. bem como os materiais

utilizados na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a paÍtir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

I 5.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir-

15.l0 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpcza do cantgiro da obra.

I6 DOS RECURSOS ADlU IN ISTR-ÀTIVOS

I6.l Todos quantos paíiciparem desta licitação têm o diroito público subjetivo à observância do peÍtinente procedimento, nos termos deste

instrumento convocatório, da Lei n'8.666/93 e legislação vigcnte.

16.2 Dos atos deconentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e foÍÍnas determinados pelo art. 109 da Lei n" 8.666/93 e

alterações posteriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimaçâo do ato ou lavratura da ata publicada, devendo

ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicaÉ às demais licitantes, que poderão impugnáJo ou nào por meio das

contrarazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e Ís contraÍrazôes.

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou nâo o resultado dejulgamento da Comissào. no prazo de 02 (dois)

dias úteis, contados do rcÇebimento dojulgamento, proveniente da COMISSAO DE LICITAÇAO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos nào serão conhecidos.

I7 DO PACAMENTO

I7.I O pagamento será via cheque do brnco ltrú, para efeito dos serviços prestados na forma de mediçâo. realizada pelo !'iscal da

Superintendência de lnfraestrutura desta Pasta.

17.2 Somenre será eferuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCAI-IZAÇÀO. A comprovação do

pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaquc do valor de retgnçào de I l%o do valor da mão-de-obra para a

irividência Social nas plaoilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS. seguindo o que determina o An 7'. §6",

da Lei 12.546/201 l.

17.2. I A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, bascado em medições mensais. por Nota Fiscal ou faturas deverão ser apresentadas com

os seguintcs documentos anexados:

I ?.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regulaÍidade junto ao Fundo de Garartia por Tempo de Serviço (FGTS):

l?.3.3 Cerlidão de Regularidade de Débiros em relação â Tributos Municipais, expedida pela Pref€itura do Município no quâl a empresâ se

localiz3. gjqlqql§lq oue os servicos serão orc§tldos.

17.3.4 Cópia da matricula . CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS:

17.3.5 Cópia da GpS - Guia da Previdênçia Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o valor será retido pelo

€

Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma:

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia dc recolhimento do FGTS e lnlormações à Previdência Social' ,@9t



17.4 Os pagamentos serâo efetuados de acoÍdo com o cronogmma fisico-Íinanceiro ou alravés de medição, devidamente alestadÀ por quem de

direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a I 5.3.5, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a dat4 devidamente atestada por quem de direito. acompanhada dos

documentos mencionados nos subitens 17.3.I a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruíd4 o prazo de 30
(trinta) dias para pagaÍnento será reiniçiado a partir de sua aprcsentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisâo dos valores das parcelas do cronograma Íisico-financeiro da proposta será de I (um) ano,

contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parçelzls remanescentes serão reajusladas pelo índice Nacional do Custo da ConstÍução -
OBRAS CIvIS obcdecendo à seguinte fórmula:

M=v(l/lo)
Onde:
M - Valor.eajustado das parcelas remanesccntes.
V -.Valor inicialdas parcelas remanescentes.
I - Indice refcrente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamcnto/cstimativa de preços a que a proposta s€

referir.
Io - indice refcrente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

I8 DA RESCISAO DO CONTRATO

l8.l O contrato pod€rá ser rescindido nos seguintes casos:

18.l.l Por mútuo interesse e acordo das panes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou
extÍajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos sewiços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou
extrajudicial, se for decrctâda concordata ou falência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir inegularmente as cláusulas contratuais, especifiçações, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de lnfraestrutura a comprovar a impossibilidade de

conclusáo da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O atraso injustificado no inicio da obra.

18.1.8 A paralisação da obra sem justa çausa e prévia comunicação à SUPÍNFRA.

| 8. I .9 O desatendimento às dcterminações regulares dos Engenheiros Fiscais.

I 8. I . l0 O cometimçnto reiterado de faltas na execuçâo deste contrato, devidamente consignada no Diário dc Obra.

I 8.1 . I I A decretaçào de falência da contratadq ou dissoluçâo da Sociedade.

l8.l.l2 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estÍutura da contratada, que prejudique a execução do contmto.

l8.l.l3 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acaretarão as consequências previstas no AÍtigo 78 a 80, da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuizo das sançÕes prcvistas neste contrato.

t 8.1 . l4 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devoluçào da garanti4 se houver; os pagamentos devidos pela

execução do contrato até a data da rescisão: o pagamento do custo de desmobilizaçào, e o ressarcimento dos prejuizos regularmente
comprovados que houver sofiido, desde que não tcnha concorrido com culpa direta ou indireta nos seguintes casos:

l8.l.l4.l Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de lnftaestrutura da SEDUC, suprimir os serviços além do limite de 2570 (vinte e

cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrit4 suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,

salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbaçâo da ordem intema ou guen4 ou ainda por repetidas suspcnsões que totaliz€m o mesmo

prazo, sendo facultado à çootratada optar pcla suspensào do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (novcnta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decoftentes de obras, §erviços ou fomecimento,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou gueÍÍq assegurado ao conhatado o direito de optar pela suspensâo do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

18.1,14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área- local ou objeto para execução dc obra serviço ou fomecimento, nos prazos

#
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto

t



18. | . 14.5 Razões de intcressc público, dç alta relevância e amplo conhecimento, justificados e detcrminados pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refete o contrato.

18. I . 14.6 A oconência de caso fonuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execuçào do contrato.

18.1.14.7 O presente contrato poderá ainda ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Éducação, mediante

autorização expressa do Secretário, tendo a çontratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de mediçâo rescisória.

I9 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

19. I A rccusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, denlro do prazo estabelecido

pela Administraçào, caracteriza o descumprimento total da obrigaçào assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execuçào do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sançõcs regulamentaÍes previstas. o contratado

estará sujeito à aplicação de multa de mora obedecendo os seguintes limites máximos:

I - 109/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação. inclusive no de

recusa do adjudicatririo em firmar o contEto, ou ainda na hipótese de negaÍ-se a eletuü o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias

contados da data de sua convocação;

II - 0,1% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atÍaso, sobre o valor da paÍe do lomccimento ou serviço não realizado

ou sobre a paíe da etapa do cronograma Íisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobro o valor da paíc do fomeÇimento ou serviço não realizado ou sobre a paíe da etapa do

cronognma Íisico de obra-s nâo cumprid4 por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a quc se rcfere este aíigo não impede quc a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções

previstas nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

SecÍeta a de Estado de Educação.

19.4 Os valo.çs das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Seçretaria

dç Estado da Educaçào em relaçào à ContratadÀ na forma da lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa. mediante ato do

Secretário da Educaçào devidamcnte justifi cado.

19.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do alo praticado. a Administraçào poderá optar pela

aplicação da pena de Advertênci4 nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n' 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensào de licitar a licitante deverá ser descredenciada

por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legai§.

19.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e Mo aÍ.87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas juntaÍnente com inciso II do mesmo arti8o'

facuhada a defesa prévia do interessado, no respeçtivo processo' no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

19.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.66ó193 é de competência exclusiva do Secrettuio de Estado da Educação,

façultada a defesa do interessado no respectiro lrocesso, no prazo de l0 (dez) dias da abertuÍa de vista, podendo a reabilitação ser requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótcse de aplicação dc sanções será assegurado á licitantc vencedora o contÍaditório c a ampla defesa.

20 DAS OBRIGAÇÕES

20.l Além dc outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual' a contratada obriSa-se:

20. I .l ApresentaÍ na assinatura do contmto documento comprobatório de inexistência de débito relativo à contribuições sociais na forma da

Lei8.212 de 24.07.9'l; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 A contratada deverá maDter pleposto, com competência técnica e juridica e aceito pela Secretaria de Eslado da Educação' no local da

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

20.1.3 Regula zar perante o conselho Regionat de EnSenhari4 Arquitetura e.Agronomia - CREA-GO-e outro^s órgàos, o contrato decorrente

ãu presenõ ticituçao, conforme determina-a Lci n" 5.19;, de 24 de dizembro de l96e e Resoluçâo n" 307 de 28 de fevereirÔ de 1986- do

CONFEA.

20.1.4 Manter "EquiPe de tlig iene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertincnte e aprovação da Sccretaria de Estâdo da

Educaçào
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
FORNECIDO PELA SUPINFRA E É OBRIGATÓRIA SER ANEXADA NO EDITAL 

 

 
ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Data:03/08/2020 
 

Convite n.º 02/2020 
 

À Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação de  Rio Verde 

 
  (nome da Pessoa Jurídica)  , CNPJ/MF n.º , sediada  (endereço completo)  , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente 

documentação para execução dos serviços nele referidos. 

 

 
Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 

 

 
a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este edital, será o 

Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma físico-financeiro e demais condições previstas nesta 

licitação. 
 

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência das dificuldades porventura 

existentes do local objeto de execução dos serviços. 
 

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho da Coordenação Regional de Educação de  Rio Verde do valor correspondente ao 

percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução nº 071 do INSS. 
 

c1) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para 

planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei 12.546/2011. 
 

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico. 
 

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra 

não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 
 

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim como que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 
 

f) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeição do Edital, conforme 

Anexo III. 

 

 
A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

 

 
Localidade,  aos dias de de . 

 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

Data:03/08/2020 
 

Convite n.º 02/2020 
 

À Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação de  Rio Verde 

 

 
A      (nome da Pessoa Jurídica)  esta de acordo com o Edital nº 01/2020 Conselho da Coordenação Regional de 

Educação de Rio Verde , DECLARA que: 

 

 
01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo 

Conselho Escolar; 
 

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que 

apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação; 
 

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a 

execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital; 

 

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocará 

todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle 

adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos; 
 

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a 

avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases; 
 

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos 

encontram-se em condições adequadas de utilização; 
 

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos 

serviços a serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo 

compatível com a necessidade que motivou a solicitação; 
 

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma físico-financeiro a partir da data 

do recebimento da Ordem de Serviço; 
 

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital; 
 

10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais   

o licitante mantém transações comerciais. 
 

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho. 

 

 
Localidade,  aos dias de de . 

 

 

 

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura



  

 

 

 

 
ANEXO IV – CARTA PROPOSTA 

Data:03/08/2020 
 

LICITAÇÃO Nº 02 /2020 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 

 

 

Prezados Senhores, 

 

  (nome da Pessoa Jurídica)  , CNPJ/MF n.º , sediada  (endereço completo)  , tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa 

Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que: 
 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço global é de 

R$  (  ). 
 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, 

seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos 

serviços discriminados neste edital e seus Anexos. 
 

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial 

descritivo, projetos e demais orientações constates do edital; 
 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de 

sua abertura; 
 

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira 

responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos. 
 

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-financeiro constante deste edital.  

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis. 

Localidade,  aos dias de de . 

 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura. 

 
 

Convite nº:02/2020 Data Abertura: Hora:  h 

Local: Processo nº: 

Nome da Pessoa Jurídica: Razão Social: 

Endereço da Pessoa Jurídica: CNPJ nº: 

Telefone: 
 

Nome do Responsável Legal: CPF: 

RG: Órgão 

Exp.: 

End. Residencial: 

BANCO: Agência: C/C: 

Telefone:

 

F 

ax: Cel: 

e-mail: 



  

 

 

 

 
ANEXO V– DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

 

 

 

 
Data:03/08/2020 

 

LICITAÇÃO Nº 02/2020 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 

 

 
Declaro para os devidos fins, que  , portador(a) da Cédula de Identidade nº 

  , CPF nº   , representante legal da Pessoa Jurídica  , inscrita no 

CNPJ sob nº   , tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente ao 

Convite nº 000/2019, Processo nº 0000.0000.000.0000. 

 

 

 

 
 

(Local e data) 

 

 
 
 

 

 

Representante Legal 
 

(com carimbo da Pessoa Jurídica) 

 

 

 

 
Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica. 



  

 

 

 

 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

 
Data:03/08/2020 

 

LICITAÇÃO Nº 02/2020 
 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 

 

 

 
(Nome da Pessoa Jurídica)  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

   , através de representante legal,  (nome),  (qualificar)  , inscrito no CPF/MF 

sob o nº  , portador da RG nº  , DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em 

seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por 

afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado de 

Educação/Conselho Escolar........, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização contratual. 

 

 

 

 
 

Local e Data 

 

 

 

Representante Legal 
 

(com carimbo da Pessoa Jurídica) 

 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



  

 

 

 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

 

 

 

 

 
Data:03/08/2020 

 

LICITAÇÃO Nº  02/2020 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica)  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

   , através de representante legal,  (nome),  (qualificar)  , inscrito no CPF/MF 

sob o nº  , portador da RG nº  , DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da 

Portaria nº 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas  

na Instrução Normativa nº 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17, conforme Anexo I – Projeto Básico. 

 

 

 

 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura. 

 

 

 

 
Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica. 

 



  

 

 

 

 

 
 

ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

 
 

Contrato n.º /2020 que celebram o Colégio Estadual  e A EMPRESA  , para os fins que especifica, 

sob as condições a seguir descritas: 

 

 

 

 
O Colégio Estadual ?????, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR ????????? CNPJ N.º ???????, pessoa jurídica de direito público 

interno, representado neste ato pela(o) Presidente ?(nome)?????, brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em 
........., inscrita no RG sob o nº ??????? DGPC-GO, e no CPF sob o nº ???????, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 

....................................... pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da RG n -------------------------------- e 

CPF N. -------------------------- com seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em ........................, na .................................... 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................. Inscrição Estadual nº ..............doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre si 
justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato nº.000 

/2019, conforme Edital Convite n.º 000/2019 do Conselho Escolar ???????, processo n.º ???????, sob o regime de execução empreitada por 

preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas. 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 
1. Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação no Colégio Estadual ******, na cidade de ******- GO, conforme Projetos   

e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição. 

 

 
 

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

TRANSPORTES 

SERVIÇO EM TERRA 

FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

ESTRUTURA 

INST.ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA 

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

ALVENARIA E DIVISÓRIAS 



  

 

 
 
 

1. A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o 

objeto por ela homologado nesta licitação. 

 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

 
2.1 DA CONTRATANTE 

 

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar: 
 

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor competente; 
 

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados juntamente com Fiscal da SEDUC. 
 

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato. 
 

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação 

vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 
 

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e 

Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei nº 8.666/93. 
 

2.1.1.6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as 

formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários. 

 

 
2.2 DA CONTRATADA 

 

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à: 
 

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contratação, em quantidade 

suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente; 
 

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, 

rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela 

CONTRATANTE durante a execução dos serviços; 
 

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento; 
 

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 
 

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá ser possível com   

anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação    

ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado 

entre a adjudicatária e a empresa subcontratada. 
 

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação. 
 

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato. 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

COBERTURAS 

ESQUADRIAS METÁLICAS 

REVESTIMENTO DE PAREDES 

FORROS 

REVESTIMENTO PISO 

MARCENARIA 

ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS 

PINTURA 

DIVERSOS 



  

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são: 
 

a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 

c) Subestação; 

d) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas); 

e) Marcenaria; 

f) Central de Gás: 
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

h) Esquadrias Metálicas, e; 

i) Transporte de Entulho 

 

 
2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado 

insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público; 
 

2.2.1.7 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou 

serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
 

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 
 

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, 

impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada 
pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta; 

 

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 

2.2.1.11 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do nº do Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se 

referem, sob pena das mesmas não serem atestadas. 
 

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e 

exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato. 
 

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem 

determinados pela CONTRATANTE. 
 

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando houver “Instalação da 

Subestação”, os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n. 

90.922/85, Resolução n. 218/73 e Resolução n. 1010/2005. 
 

2.5.1 Em atendimento a Instrução Normativa nº 007/2017–GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e requisitos mínimos   

a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao 

cumprimento das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contratada deverá fornecer ao 

Órgão Contratante: 
 

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica Contratada; 
 

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas 

dependências da unidade escolar; 
 

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica contratada; 
 

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os 

empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar; 
 

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas 

Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), 

máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros; 
 

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar na 

unidade escolar; 
 

2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art. 5° da Instrução Normativa 07/2017-GAB/SEGPLAN, a Pessoa Jurídica Contratada 

comprometer-se-à com os seguintes itens, conforme as exigências legais: 
 

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 

3.214/78; 
 

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem 

como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos 

empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 
 

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a 

serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos; 
 

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram 

treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle 



  

existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE; 
 

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar o auxílio da contratante 

(verificar isto juridicamente); 
 

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços 

contratados; 
 

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), 

eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do 

MTE; 

 

 
2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica contratada, quanto ao cumprimento das 

cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho; 
 

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na 

aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não 

cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das 

penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho. 
 

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(a) Diretor(a) contratante, 

que os encaminhará imediatamente ao: 
 

*SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis) 

para validação em 5 dias; 
 

*Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar, que serão apresentados ao   

FISCAL da obra, indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências 

das Normas Regulamentadoras do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

 

3.1 DO PAGAMENTO 
 

3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE  R$ .............................. (. ............................................................... ), que serão pagos 

à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscais correspondentes, 

devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE. 
 

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão. 
 

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser 

apresentadas com os seguintes documentos anexados: 
 

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 
 

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica 

se localiza. 
 

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 
 

3.1.3.5 Declaração Contábil – Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços referentes à fatura apresentada estão 

contabilizados. 
 

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

 

 
3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra 

para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, 

§6º, da Lei nº 12.546/2011. 
 

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico. 
 

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de- 

obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 
 

3.3 Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar 

cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

 

 

3.4 DO REAJUSTAMENTO 



  

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação do orçamento a que a proposta  

se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital. 
 

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS 

CIVIS obedecendo à seguinte fórmula; 
 

M = V ( I / Io ) 
 

Onde: 

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta se referir. 

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir. 

 

 

 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 

 
4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários: 

 

-Dotação Orçamentária: **** 
 

-Classificação Funcional: ***** 
 

-Natureza: **** 
 

-Fonte: *** 
 

-Valor total: R$ ???? (por extenso) 
 

-Data: 

 

 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

 

 
5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato 

no Diário Oficial do Estado – DOE 
 

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

5.3 PRAZO 
 

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e Cronograma Físico-Financeiro. 
 

5.4 PRORROGAÇÃO 
 

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a Lei Federal nº 

8.666/93 e a legislação pertinente. 

 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

 
6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC. 

 

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível para lançamentos no local da 

obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, 

cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra. 
 

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA, 

deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, 

através de assinatura de seu Engenheiro RT. 
 

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, 

sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 
 

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância 

técnica com o fato relatado. 



  

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART’s do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário 

de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser  

realizadas diariamente. 
 

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”: 

 

 
6.5.1 PELA CONTRATADA: 

 

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
 

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
 

6.5.1.3 As consultas à fiscalização; 
 

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 
 

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
 

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização; 
 

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 
 

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro. 

 

 
6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores; 
 

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma; 
 

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 
 

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior; 
 

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada; 
 

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 
7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte 

forma: 
 

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada; 
 

7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo 

prazo, após os ajustes necessários. 

 

 
8 CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO 

 

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da SEDUC; 
 

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC 
 

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura. 
 

8.3.1 A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante 

da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra. 
 

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC. 
 

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecerá 

aceitando-o e recebendo-o. 
 

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus 

para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as 



  

determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da 

Lei 8666/93 e as normas da Lei nº 8.078/90. 
 

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a 

contar da data emissão da ordem de serviço. 

 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo 

visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não 

configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão 

realizados, nos termos do §3º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido artigo. 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 

10.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes; 
 

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços; 
 

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora; 
 

10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 
 

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 
 

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de 

conclusão da obra no prazo estipulado. 
 

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra. 
 

10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA. 
 

10.1.10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais. 
 

10.1.11 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra. 
 

10.1.12 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade. 
 

10.1.13 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato. 
 

10.1.14 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 

10.1.15 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos: 
 

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato. 
 

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
 

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
 

10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto. 
 

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 
 

10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 

10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Educação mediante 

autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória. 



  

 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 
11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

11.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará 

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos: 
 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 
 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou 

sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 
 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma 

físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo. 

 

 
11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

previstas nesta Lei. 
 

11.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

Secretaria de Estado de Educação. 
 

11.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria 

de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 
 

11.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do 

Conselho Escolar, devidamente justificado. 
 

11.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela 

aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

11.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com inciso II do mesmo artigo, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis. 
 

11.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 

11.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

 
12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, 

chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de 

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei 

Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018. 

 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 

 

 
13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso 

não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma     

da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu 

julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a 

esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, 

consoante instrumento em Anexo I. 

 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGISTRO 



  

 

 
14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, de 14/12/66 e resolução 425, de 18/12/1998, do 

CONFEA. 

 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

 
15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 

(cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta. 

 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 
16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93, a contar da data da sua assinatura. 

 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO 

 

 
17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite nº 000/2019, vinculando-se ao Processo nº 0000.0000.000.0000 e proposta da 

Contratada. 

 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

 
18.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, 

excluindo qualquer outro. 
 

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito    

Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54    

e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/1993 e Lei 17.928/2012 

 

 

 

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas 

testemunhas. 

 

 

 

 

 
 

Conselho Escolar ??????, em ------- (nome do Município), aos  dias do mês de  de 2019. 

 

 

 

NOME 
 

Presidente do Conselho Escolar 
 

CONTRATANTE 

 

 

 

 
 

CONTRATADA 



  

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:  

RG n. º:                                                  

CPF n. º:    

Nome:  

RG n. º:                                                      

CPF n. º:    

 

 

 

ANEXO 1 

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 

 

 
1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no 

tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de 

conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE 

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). 
 

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por 

Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em 

Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei 

Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível. 
 

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia. 
 

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa. 
 

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio. 
 

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE 

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 

18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes. 
 

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas em lei. 
 

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A 

eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO   

E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, 

nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. 

 

 
Conselho Escolar ??????, em Goiânia, aos  dias do mês de  de 2019. 

 

 
CONTRATANTE: 

 

  NOME   
 

Presidente do Conselho Escolar ?????? 

 

 
  NOME   

 

1º Membro Fial do Conselho Escolar 

 
 

CONTRATADA: 
 

  NOME   
 

Pessoa Jurídica ????? 



  

 

 

 

 

 
 

ANEXO IX - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

 

 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 
 

Nome e assinatura da Pessoa Jurídica 

 

 

Rio Verde, 23 de julho de 2020. 

 

 

RECIBO DO CONVITE Nº 02/2020 

 

 
CONSELHO _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

 
Contratação de Pessoa Jurídica de engenharia para reforma, no Colégio Estadual  , no Município de  -GO, conforme Projetos, 

Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro. 

 

 
Razão Social:   
 

CNPJ:   
 

Endereço:    

Cidade:  Estado:   

Telefone:  Celular:  e-mail:   

 

 
Pessoa  para contato:   

 

 
Data:  / /  



  

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA 
(LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ART. 43, III) 

 

 

 

Os licitantes abaixo assinados, participantes da Licitação modalidade _______ Nº_____/2020 - SEDUC-GO, 

objeto do processo ________, oriundo da Superintendência de lnfraestrutura, destinado à Contratação de empresa 

de engenharia para ___________, no ________, no município de __________/GO, conforme edital e anexos, 

declaram na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93, que não pretendem recorrer da decisão da Comissão 

de Licitação, quanto ao julgamento das propostas renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao 

prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o andamento normal do procedimento licitatório, 

passando-se à homologação do certame.  

 

LOCAL E DATA: 

Nome Empresa Assinatura Responsável 

1-  

2-  

3-  
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